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Com a vigência da Lei n.º 14.133 de 1º de abril de 2021 (NLLC), através do 

inciso II do art. 19, surge um novo desafio para a administração pública 

Brasileira, que é a criação de um catálogo eletrônico de padronização de 

compras, serviços e obras. O Estado do Paraná, de forma a regulamentar a 

previsão descrita na NLLC, trouxe através do Decreto n.º 10.086/2022 a 

previsão de um catálogo eletrônico de padronização, conforme segue: “Do 

Catálogo Eletrônico de Padronização de Compras, Serviços e Obras - Art. 49. 

O Catálogo Eletrônico de Padronização é o sistema informatizado destinado à 

padronização de bens, serviços e obras a serem adquiridos ou contratados 

pela Administração Pública. Parágrafo único. O Catálogo Eletrônico de 

Padronização será gerenciado de forma centralizada pela Secretaria de Estado 

da Administração e da Previdência - SEAP. 

Conforme regulamento do Estado do Paraná, fica evidenciado um novo desafio 

para a administração, que é a padronização, não somente de descritivos de 

itens, mas sim de procedimentos, modelos, exigências de habilitação e da 

condução das Compras Públicas.  



Assim, em conjunto com os modelos apresentados pela Procuradoria-Geral do 

Estado do Paraná e através das funcionalidades do Sistema de Gestão de 

Materiais e Serviços (GMS), ferramenta com interface totalmente web e de 

gestão do Departamento de Logística para Contratações Públicas – DECON, 

onde a administração Paranaense encontrou uma solução tecnológica e 

metodológica, através de um projeto de implantação para os anos de 2023 e 

2024, de uma ferramenta que possibilite a realização de Compras Públicas nos 

moldes da Nova Lei de Licitações. 

Através do Catálogo Eletrônico de Materiais e Serviços do Estado do Paraná 

(e-CAT), será realizada a implementação de padronização a nível de 

especificação de bens e serviços, descrição de requisitos de habilitação de 

licitantes, conforme o objeto da licitação e modelos de: instrumentos 

convocatórios, minutas de contratos, termos de referência e projetos referência, 

listas de verificação, manuais de procedimento administrativo, cadernos 

orientadores, pareceres referenciais e outros documentos necessários ao 

procedimento de licitação e à contratação direta que possam ser padronizados. 

 


